
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

1º (ADITIVO) ADITIVO DO CONTRATO Nº 362/2024 PRGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO PR2025.07/CLHO-00311 

BASE LEGAL: art. 107, da Lei nº 14.133/21, e cláusula 2ª (segunda) do contrato. 

TIPO: ADITIVO DE VIGÊNCIA. 

 

1º (PRIMEIRO) ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

QUE ENTRE SÍ CELEBRAM O MUNICÍPIO DE COELHO NETO - 

MA, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

E A EMPRESA I. C. F. SILVA AUTO PEÇAS LTDA. 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COELHO NETO, por meio da Secretaria Municipal de Educação, Estado 

do Maranhão, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.734.158/0001-37, situada na Avenida Santana, S/N, Centro, 

Coelho Neto - MA. 

 

REPRESENTANTE: Secretária Municipal de Educação, Sra. Williane Silva Caldas e Silva, CPF nº 

940.871.133-53. 

 

CONTRATADA: I. C. F. SILVA AUTO PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 40.685.750/0001-69, situado 

na Rua Senador Clodomir Cardoso, 2113, Cangalheiro, Caxias – MA. 

 

REPRESENTANTE: Ithiara Carine Ferreira Silva, CPF nº 011.329.793-90. 

 

RESOLVEM celebrar o presente ADITIVO DE CONTRATO, pelos princípios do direito público e demais 

normas pertinentes à espécie, ajustando e reciprocamente aceitando as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 

O presente termo aditivo de contrato tem por artefato aditivar prorrogação de vigência do Contrato nº 362/2024, 

Pregão Eletrônico nº 006/2024, que tem como objeto Contratação de empresa para prestação de serviços 

mecânicos para manutenção preventiva e/ou corretiva nos veículos leves, médios e pesados da frota da 

Secretaria Municipal de Educação de Coelho Neto - MA. 

 

CLAUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA  

 

A vigência do contrato nº 362/2024, referente ao Pregão Eletrônico nº 006/2024, fica prorrogada por mais 12 

(doze) meses, de 09 de agosto de 2025 a 08 de agosto de 2026. 

 

CLAUSULA TERCEIRA– DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 

As despesas decorrentes do presente Aditivo de Contrato correrão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

0801 Sec. Municipal de Educação SEMED 

3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

1553000000 Transferência de Recursos do PNATE 

1571000000 Transferência de convênio-Estado/Educação 

 

0801 Sec. Municipal de Educação SEMED 

12 361 0046 2.008 Manut. e Func. da Sec. Municipal de Educação - (SEMED) 

3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

1500000000 Recursos não Vinculados de Impostos 



 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

1500100100 Receita de Imposto e Transf. – Educação 

 

0801 Sec. Municipal de Educação SEMED 

12 361 0145 2.319 Manutenção do QSE. 

3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

1550000000 Transferência do Salário-Educação 

 

0901 FUNDEB 

12 361 0150 2.015 Manut. de Unidades Escolares do Ens. Fundamental- FUNDEB-30% 

3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

1540000000 Transferências do FUNDEB - Impostos 

1542000000 Transf. do FUNDEB - Comple. União - VAAT 

 

0901 FUNDEB 

12 365 0160 2.356 Manutenção do Ensino Infantil - 30% 

3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

1542000000 Transf. do FUNDEB - Comple. União - VAAT 

 

CLAUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO  

 

Todas as demais cláusulas do Contrato Inicial não atingidas pelo presente instrumento particular ficam 

ratificadas. 

E, por estarem justos e contratadas, as partes assinam o presente Termo de Aditivo de Contrato, que foi impresso 

em 02 (duas) vias de igual teor. 

 

Coelho Neto – MA, 04 de agosto de 2025 

 

 

 

 

 

___________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

___________________________________________ 

I. C. F. SILVA AUTO PEÇAS LTDA 

CONTRATADA 
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LICITAÇÃO

EXTRATO DO 4º ADITIVO DE VIGÊNCIA DO
CONTRATO Nº 168/2021 DA INEXIGIBILIDADE Nº
010/2021

Contratante: O Município de Coelho Neto - MA,
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E
ORÇAMENTO, CNPJ: 05.281.738/0001-98.

Contra tada : BARROS LIMA SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob o
nº 26.570.765/0001-50. Objeto do presente termo de
aditivo: Contratação de empresa na Prestação de
serviços técnicos especializados na área tributária,
sob forma e patrocínio administrativo e judicial, sem
caráter de exclusividade, com o acompanhamento dos
processos administrativos; apresentação de defesas
recursos e judiciais, ajuizamento de ações, a
elaboração e apresentação de contestações, réplicas,
tréplicas, razões finais, comparecimento em
aud iênc i a s , con fecção , i n t e rpos i ção e
acompanhamento de recursos, contrarrazões,
sustentações orais, confecção interposição e
acompanhamento de incidentes processuais, tais
como, medidas cautelares (preparatórias ou
incidentais), embargos à execução, mandados de
segurança, suspensão de segurança, liminares e
execuções de sentenças e quaisquer medidas
processuais que se fizerem necessárias para
salvaguardar os direitos e interesse do contratante,
para tanto todos os atos que se fizerem necessários à
plena defesa dos direitos do Município, seja na
condição de autor, réu, assistente, oponente ou
terceiro interessado, perante a Receita Federal do
Brasil, o Conselho Administrativo de Recursos de
Infrações – CARF, Seção Judiciária Federal no
Distrito Federal.
1 - Aditivar vigência por 12 (doze) meses, de 05 de
agosto de 2025 a 04 de agosto de 2026.
2 - Data da Assinatura: 04 de agosto de 2025.
Representante da Contratante: Sérgio Ricardo Viana
Bastos, CPF nº 470.606.543-72. Representante da
Contra tada : Fábyo Barros L ima, CPF nº
019.363.401-51. Coelho Neto – MA. Publique-se.

EXTRATO DO 1º ADITIVO DE VIGÊNCIA DO
CONTRATO Nº 362/2024 DO PRGÃO ELETRÔNICO
Nº 006/2024

Contratante: O Município de Coelho Neto - MA,
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, CNPJ: 13.734.158/0001-37. Contratada:
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I. C. F. SILVA AUTO PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ
sob o nº 40.685.750/0001-69. Objeto do presente
termo de aditivo: Contratação de empresa para
prestação de serviços mecânicos para manutenção
preventiva e/ou corre-tiva nos veículos leves, médios
e pesados da frota da Secretaria Municipal de
Educação de Coelho Neto - MA.
1 - Aditivar vigência por 12 (doze) meses, de 09 de
agosto de 2025 a 08 de agosto de 2026.
2 - Data da Assinatura: 04 de agosto de 2025.
Representante da Contratante: Williane Silva Caldas
e Silva, CPF nº 940.871.133-53. Representante da
Contratada: Ithiara Carine Ferreira Silva, CPF nº
011.329.793-90. Coelho Neto – MA. Publique-se.

Código identificador:
b6abc944e5215aa5550293d4c667866133a02ccc4e1f77a07bbdd91917a7bd170b70f655d6
f739d1675e0c7d5386c55a21271fb576d59bb8103f8c4902e40dde

SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO

Portaria n°147/2025 – SEMED

CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO AO SERVIDOR
PÚBLICO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Secretária Municipal de Educação de Coelho
Neto/MA, no uso de suas atribuições legais, que lhe
são conferidas pelos arts. 95, inciso I e 96, incisos I,
II da Lei Orgânica do Município, Lei Municipal nº
825, de 20 de dezembro de 2024 e Lei Municipal nº
826, de 27 de dezembro de 2024, conforme
requerimento,

RESOLVE:

Art. 1°. Concede licença-prêmio ao Servidor abaixo
relacionado:

Nome do Servidor Matrícula Função P e r í o d o
aqu i s i t i vo

Período de
gozo

Ilza Maria de Miranda
de Brito

266-1 Professora 1 ° 2 ° (primeiro
e s e g u n d o
pe r í odo s )

04/08/2025
–
04/02/2026

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo os seus efeitos à data do
início do período de gozo previsto para cada servidor
respectivamente.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Coelho Neto/MA, 04 de agosto de 2025.

WILLIANE SILVA CALDAS e SILVA
Secretária Municipal de Educação
Portaria n° 002/2025 - CC

Portaria n°148/2025 – SEMED

CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO AO SERVIDOR
PÚBLICO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Secretária Municipal de Educação de Coelho
Neto/MA, no uso de suas atribuições legais, que lhe
são conferidas pelos arts. 95, inciso I e 96, incisos I,
II da Lei Orgânica do Município, Lei Municipal nº
825, de 20 de dezembro de 2024 e Lei Municipal nº
826, de 27 de dezembro de 2024, conforme
requerimento,

RESOLVE:

Art. 1°. Concede licença-prêmio ao Servidor abaixo
relacionado:

Nome do Servidor Matrícula Função P e r í o d o
aqu i s i t i vo

Período de
gozo

Anaiza Maria Chaves
Medeiros Rodrigues

39-1 Professora 1 ° 2 ° (primeiro
e s e g u n d o
pe r í odo s )

04/08/2025 –
04/02/2026

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo os seus efeitos à data do
início do período de gozo previsto para cada servidor
respectivamente.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Coelho Neto/MA, 04 de agosto de 2025.

WILLIANE SILVA CALDAS e SILVA
Secretária Municipal de Educação
Portaria n° 002/2025 - CC

Portaria n°149/2025 – SEMED

CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO AO SERVIDOR
PÚBLICO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL

cnpj contratante id contrato tipo termo numero termo ano termo cpf envio data envio cpf
exclusao

data
exclusao

status

13734158000137 PE3622024SEMED 5 1 2025 00415399319 07/08/2025 - - ENVIADO

13741639000170 PP2522021SEMASC 5 4 2025 03722169356 07/08/2025 - - ENVIADO

Total Alteração Contratual: 2
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